
 

 

 

 

 

 

CRISE COVID-19 – INFORMATIVO Nº. 49/2020  

 

GOVERNO ESTADUAL PRORROGA PRAZO DE SUSPENSÃO DO 

FUNCIONAMENTO DE BARES, ESCOLAS, CINEMAS E AFINS 

  

Foi publicado na edição do Diário Oficial do Estado do Espírito Santo de 

31/07/2020, o Decreto nº. 4.703-R que alterou o Art. 9º do Decreto nº. 4.636-R 

de 19/04/2020. 

  

Desse modo, o Governo Estadual prorrogou a suspensão do funcionamento de 

estabelecimentos de vendas de bebidas alcóolicas (bares), das aulas presenciais 

em todas as escolas, universidades e faculdades, das redes de ensino pública e 

privada, e das atividades de cinemas, teatros, boates, casas de shows, espaços 

culturais e afins, até o dia 31 de agosto de 2020, excetuando os cinemas, 

espetáculos teatrais, shows e outras apresentações culturais no formato drive-in. 

 

Por meio do referido decreto, o Governo Estadual também prorrogou até o dia 31 

de agosto de 2020, a suspensão dos prazos processuais nos processos 

administrativos da Administração Pública Direta, autárquica e fundacional do 

Estado do Espírito Santo, bem como o acesso aos autos de processos físicos. 

 

GOVERNO ESTADUAL ATUALIZA O MAPEAMENTO DE RISCO DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Foi publicada na edição extraordinária do Diário Oficial do Estado do Espírito 

Santo de 01/08/2020, a Portaria nº. 154-R da Secretaria Estadual de Saúde 

(SESA), que atualiza o mapeamento de risco instaurado pelo Governo Estadual, 

revogando a Portaria nº. 147-R. 

 

Para melhor compreensão segue abaixo o quadro atualizado do mapeamento de 

risco dos municípios: 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

As demais regras de funcionamento do comércio, serviços e indústrias, 

permanecem inalteradas. 

 

O escritório Motta Leal & Advogados Associados está à disposição para 

prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Vitória - ES, 01 de agosto de 2020. 


